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 Portaria n.º 1186/2008

de 16 de Outubro

Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 40.º 
do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal da Cha-
musca:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricul-
tura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, o 
seguinte:

1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo 
período de 12 anos, renovável automaticamente por 
um único e igual período, à F. A. Neto — Sociedade 
Agrícola, L.da, com o número de identificação fiscal 
507701979 e sede na Rua Direita de São Pedro, 156, 
2140 -098 Chamusca, a zona de caça turística do Junco 
(processo n.º 5038 -AFN), englobando o prédio rústico 
denominado Casal do Junco, sito na freguesia de Ulme, 
município da Chamusca, com a área de 1059 ha, con-
forme planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante.

  

 Portaria n.º 1187/2008
de 16 de Outubro

Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 40.º 
do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Évora:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo pe-

ríodo de 12 anos, renovável automaticamente por um 
único e igual período, à CATIVA — Companhia Agrícola 
e Turística da Quinta de Valbom, S. A., com o número 
de identificação fiscal 505653729 e sede na Urbanização 
do Moinho, Rua de Joaquim da Silva Nazareth, 2 -A, 1.º, 
7005 -401 Évora, a zona de caça turística das Murteiras 
(processo n.º 5051 -AFN), englobando o prédio rústico 
denominado Herdade das Murteiras, sito na freguesia de 
Torre de Coelheiros, município de Évora, com a área de 
1458 ha, conforme planta anexa à presente portaria e que 
dela faz parte integrante.

2.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação 
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 2 de 
Outubro de 2008. 

conforme planta anexa à presente portaria e que dela 
faz parte integrante.

2.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação 
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 2 de 
Outubro de 2008. 

2.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação 
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 2 de 
Outubro de 2008. 
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 Portaria n.º 1188/2008

de 16 de Outubro

Pela Portaria n.º 1347/2002, de 12 de Outubro, foi criada 
a zona de caça municipal de Jou e Valongo (processo 
n.º 3138 -AFN), situada no município de Murça, válida 
até 12 de Outubro de 2008, e transferida a sua gestão para 
a Associação Florestal do Vale do Douro Norte.

Entretanto, a entidade titular veio requerer a sua reno-
vação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto no artigo 21.º, em conjugação com o estipulado 
na alínea a) do artigo 18.º, do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, ouvido o conselho 
cinegético municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria, esta zona de caça é renovada, 
por um período de seis anos, englobando vários terrenos 
cinegéticos sitos nas freguesias de Jou, Valongo de Milhais, 
Murça e Palheiros, município de Murça, com a área de 
5362 ha.

2.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia
13 de Outubro de 2008.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Ru-
ral e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário 
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em
2 de Outubro de 2008. 

 Portaria n.º 1189/2008

de 16 de Outubro

Pela Portaria n.º 1232/2007, de 21 de Setembro, foi 
renovada até 26 de Julho de 2013 a zona de caça muni-

cipal de Terena (1) (processo n.º 2608 -AFN), situada no 
município de Alandroal e cuja entidade titular é o Clube 
de Caça e Pesca de Terena.

Pela mesma portaria foram anexados à referida zona de 
caça vários prédios rústicos, tendo a mesma ficado com 
a área de 4764 ha.

Vieram entretanto vários proprietários de terrenos in-
cluídos na zona de caça acima referida requerer a sua 
exclusão.

Assim:
Com fundamento no disposto no n.º 1 do artigo 28.º, 

em conjugação com o estipulado no n.º 1 do artigo 167.º, 
do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com 
a redacção que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro, manda o Governo, 
pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, que sejam excluídos da presente zona de 
caça vários prédios rústicos, sitos na freguesia de Te-
rena (São Pedro), município de Alandroal, com a área 
de 108 ha, ficando a mesma com a área de 4656 ha, 
conforme planta anexa à presente portaria e que dela 
faz parte integrante.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 2 de 
Outubro de 2008. 

  

 Portaria n.º 1190/2008

de 16 de Outubro

Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 40.º 
do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro;




